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Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI R:~:;;:.o."" ::~ ~..l_
CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO
SEBASTIÃO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': AL-2703512003 :- INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília ..
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, com sede na Rua Valdevino Silva, n' 36 - Centro, São Sebastião-AL,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador PAULO DE ALMEIDA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

,

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA T1VA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos. cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos. programas e equipamentos
entre os convenentes;

promover a criação 'e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;I-

IIII- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

• 1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

,CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponíveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGR<AMA
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11. incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV. manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e torná.las disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V. viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII. certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 . São atribuições da CASA LEGISLA TIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua oper?9ão;

11. zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

l1J - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEG IS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI.

VII.

VIII-

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

ViiíN2 .,Anoxo'"E"do Senado Federal :',F,in,e: (61~311.2556"CEP!!70'165.900'. 8r.aSilia.OF
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais f!o uso dos equipamentos e programas, e"no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
<loPROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGlSLATIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
r(flaCion llbs no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.0.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo

, de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGiSLA TlV A no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 ~ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. *

o
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA T1VA.

4.6 _ As atualizações tecnológícas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

li _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a ínstalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•

'\

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

~

I' igavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

, ] _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
/ finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

JIl - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e

'''''''''''" ',m,,"", .,', "OGRAM'"",,",G<'.~ ,",,'o".oo.~,,",oe) 1)
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGlSLATIV A:

I_as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

n _as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informárica do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União,

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

BraSí1ia'.3Jde~~ de 2003.

ereador Paulo de Almeida /
Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fonna,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Testemunhas:

JÇ;j" '"J L
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

I:,
! ..~

•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. *
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR I_-
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPAL,DESÃO SEBASTIÃO -'AL
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•

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
Sebastião:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Nome Car o Telefone'

8J. Si.,Q- 1613
3<301- L6 SLj

J atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
] treinamento

1 atestar instalação
] treinamento

J atestar instalação
J treinamento

•
3 - inforrn~ os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

Horários
'8:DO CU:::> .Q.:OO~.

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não EJ
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não IX I

Paulo de Almeida
Câmara Municipal de São Sebastião

Esteformulário deverá ser encaminhado ao Programa Interle[is,
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA fnlerlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

~E~'lJõ/S e;.Vo5e iferaI,,:'YFltn~ê'2(6-II:31;&25..56," .êEt.;7lu.1i5 'fJÓO~BjJ's íI,a'
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Ole-W 161, sexta-feira. 20 de agosto de 2004

veniado, Vereador Anillon lessa Araujo, Presidente da Cãmara Mu-
nicipal de Corunp.e - AL
ESPECIE: Co:ivênio rt: AL - 2705312003 • INTERLEGIS. cc:lebrado
entre O Centro de: Informática e: Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão ExecUtor do l'rogr-ama
Interlegis e a Câmara Municipal de Viçosa. AL; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa. Legislaliva 00 Programa

~tet~~~~6~.02A2~~6?~~/b:':= ::i=~~: ~'Ãil'D~
ASSINATURA: 14!1112003: VIGENCIA: A partir da data de 3$-
sinalUJ:a, çom vigência equi~[ente ã duração do Programa Inter[egis;
SIGNAT AR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pe!rÕnio B<lrbosa Lima C:nvalho - Diretor.Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Antimio Hera[do de Vasconcelos Ferro, Presidente da
Cã:mara Municip31 de Viçosa. _ AL.
F.,SPECIE: Convênio nO:AL. 2705412003 • INTERLEGlS. cc:lebrado
entre o Cen!ro de rnfOlmárica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, alUando como órgão Executor do I'rograma
Irr.erlegis e a Càrnara Municipal de Lagoa da Canoa. - AL: OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa

~erlif~S~6~.°.eA2~~~~~~,N~~ ~i=~~~: ~';.i1'D~
ASSINATURA, 14/1 112003; VIGENCIA: A partir da. data de as-
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
S[GNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barl>osa Lirna Carvalho - Diretor-Ex=tti.'o: Pelo Com'e-
niado. Vereador Elialdo Ferreira Alves. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de l.agoa. da Canoa - AL.
ESPÉCIE: Con"ênio nO:AL. 2703912003 • fNTERLEGlS. celebrado
entre O Centro de Informâtica e: Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUando como Órgão EJ<ecu!or do Programa
I=legis e a Câmara Municipal de Campestre _ AL, OBJETO: Es-
tal>elecet e reguI:u a participaçJ:o da Casa Lc:gislatr.'lI no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos t=s do dis]Xlsto no ATl. 15, da
Lei n° 8.666. de 2[/0611993, bem.como suas alternçõei: DATA DE
ASSfNATh'RA: 3111212003: VIGENC[A, A partir da data de: as-
sioatura, çom vigênciaequivaJente â duração do Programa Interlc:gis:
SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJ<J1Io. Sr.
Petrônio Barl>osa Lima Carvalho - Dire:tor-Executivo: Pelo Conve-
niado. Vert'<ldor Amaro Roch", Presidente da Cã:mara Municipal de
Campestre. AL.
ESPECIE: Convênio rf: AL. 27055.12003 • lNTERLEG[S, celebrado
entre o Ccntro de Informática e Processamei'1lo de Dados do Sena.do
Federal.- PRODASEN, atuando como órgão E.•.ecutor do Programa
lmerlegis e a Càrnara Municipal de Coité do Nóia- AL; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação. da Casa Lq;istati"a no Programa
Imerlegis: MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 21/061[993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATt.''': ..•... 31112/2003; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, çotfl ":gCncia equivalente li dut:ação do Programa lnterlegis;
SIGNATARiOS: Pelo Senado Federal .PRO[)ASEN _ EJ<J1Io.Se-
Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Executivo: Pelo Conve-
uiado. Vereador José Nunes, Presidente da Câmara Municipa[ de
Coité do Nóia - AL.
ESPECIE: Convênio nO:AL. 2704012003 - INTERLEGIS, celebradc
entre o Centro de Informatica e PlOcessarnento de Dados do Se:nado
Fedem! - PRODASEN, atuarldo como órgão Executor do Programa
Imerlegís e a Câmara Municipal de Ibateguara_ AL: OBJETO, Es-
tabc:[ecer e regular a participação da Casa Legislati"a 1'10Programa.
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do dis]Xlsto no Ar!. 25. da
lei nO 8.666, de 2110611993, bem.= suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 31112i2oo3: VIGENClA: A partir da data de as-
sinat\.lra, çorn vigência equivalenle à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedeml - PRODASEN _ E"mo. Se-
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E"eattivo: Pelo Conv<,-
niado, Vereador Sandro di: Oliveira Veloso, Presidente da Cámara
MW1icipal de ibalel,,'Uara- AL
ESPECIE, Convênio n°, AL - 27026nlX)} - fNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamc:nto de Dados d(} Senado
Federal • PRODASEN, atuando como Órgão EXeaJtor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Marc<:ha[ Deodoro. AL; OB-
JETO: Estabdecer e regular a participação da Casa Legillativa llO
Programa Jnterlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no
Ar!. 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993. bet!J Olmo suas alterações;
DATA DE ASSfNATURA: 3[/1212003: V;GENCIA: A partir da data.
de as~inatura. co", vigência equi~[ente oi duração do Programa In-
terlegJs; SIGNAT ARros, Pelo Senado Federal. PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Dirctor-E,ecurivo; Pelo
Converciado. Vereador flavio Rodrigues Teixeira. Presidente da Câ-
mara_ Municipal de Marechal Deodoro - AL.
ESPECIE: Convênio nO:AL - 2702412003 - fNTERLEGlS. celebmdo
entre o Cenlro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, amando como Órgão E~ealtor do Programa
Inter[egis e a Câmara Municipal de União dos Palmares _ AL; OB-
JETO: Estabe[ece:" e regular a participação da CõlS<ILegislativa nO
Programa. lnterlegis: MODALIDADE, Nos tennos do dispoSIO no
Art. 25. da Lei n° 8.666, de 21106/[993, bl'r!' como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 31/[2/2003: VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. <.:oTIJvigéncia equivalente'a duração do Programa Ir.-
ter[egis; SIGSATAR[OS: Pelo Senada Federal - PRODASEN _ E~-
mo. Sr. PelrÓn!o Barbosa. Lima Carvalho - Dirctor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Célio Barbosa Dome. Presidenle da Câmara
Munjcipal de Uuião dos Palmares - AL
ESPECIE: Convênio nO,AL. 2705612003 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InformãtiCll e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do I'rognuna
Interiegis e a Câmara Municipal de Cralbas - AL; OBJI:o,O, es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALlOADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da

mire o Centro de Infonnárica e Proressamento de Dados do Senado
Fede:r31 - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de São Luiz de QuilUnde - AL;
OBJETO: Estabe[ecer e regular a participação da Casa Legis[ativa no

~~~da[~~i8;.6~6~~~i:~gg~3~b~=~ ~~asd~r~~
DATA DE ASSINAll..'RA: 08/0712003; V1GENClA: A pilrtir da data
de ~natura, co", vigência equi~[mte à duração do Programa In-
terlegLS; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal • PRODASEN - Ex-
õ:'.v. Sr. Máric Llldc de Lacerda. de ;\.ledeir"" _ Direlo,-EAewli"o;
Pelo CoIWeTliado, Vereadm- Luiz de Oliveira Pacheco, Presidente da
C~ Municipal de São Luiz de Quitundc: _ AL
ESPECIE: Convênio nO,AL - 2704612003 - fNTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Informática e Processarne:ntoJ de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
[nterlegis e a Càmara Municrpal.de Tanque D'Arca - AL: OBJETO,
Estabelecer e: regular a participação.di Casa Legislativa 00 Programa

~er~CFf~6~1.0d~\~~tP~:t:mt:'~ ~~'jt:~~; 'Drt,;.T:':.D~
ASSINATURA: 25/0612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
smalUra, çom vigência equivalente â duração do Programa [nterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ExlTlO. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda. de Medeiros - Diretor-Executivo; Pclo Con-
veniado. Vereador José Rubem Ten6ri(} Padilha., Prl.'S!den:e da Câ-
mara. Municipal de Tanque D'Arca _ AL
ESPECIE: Com.ênia n', AL • 2700512002 - Ih'TERLEGIS. celebr.ldo
entre O Centro de Informátic:a e Proces.spmento de Dados do Senado
Feder.tl • PRODASEN, aluarldo como Orgiio Exewtor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Taquarana _ AL; OBJETO: Es-
tabc:lecer e regular a participação d1 Casa legislativa no Prograrm
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Ar!. 25. d1
Lei nO 8.666. de 2110611993. bem.como suas alterações, DATA DE
ASSfNATURA, 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
smalUra, ç.om vigência equivalenle à duração do Programa [merIegis:
SIGNATARrOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E"mo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: pelo Con-
veniado, Vereador Oséas Bezerra. de Lino. Presidente da Câmara
Municipal de Taqu::nana • AL.
ESPECIE; Convênio n': AL - 2704912003 - INTERLEGIS, cc:lebrado
enlre o Centro de Informâtka e ProcesSJlrllenlO de Dados do Senado
Federa! • PRODASEN. amando como Orgão Execuror do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Cajueiro. Af..: OBJETO: F,s.
tabele:cer e: regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inler[C8is: MODALIDADE, Nos tem>os do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2[10611993. bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3010912003; VIGENClA, A partir da data de as-
sinatura, çom vigência c:quivalente à duração do Progrnrna Interlegis:
SIGNATAR[OS: Pele Senado federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Peuônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-ExeoJti,'O; Pelo Conve-
niado, Vereador Emerson de Lemos RIbeiro. Presidente da Câm=
Municipal de Cajueiro. AL.
ESPÉC[E, Convênio nO:Af.. - 2705112003 _ INTERLEGIS. celebrndo
entre o Centro de InfOlTIlátiClle PrC'CeSSamenlO de Dados do Senado
federal - PRODASEN, atuando cerno Órgão Executor do Programa
Int<:rlegís e a Câmara Muuicip31 de Quebrangulo • AL; OBJETO:
Estabe[ecer e regular a participação da Casa f..egislati~ no Progrmna
lmerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem.como suas alt=ç6es: DATA DE
ASSINATURA, 30/09/2003: VIGENCIA, A partir d1 data de as-
sinatura. çom vigência equivalente á duração do f'rogmma lnterIegis:
S[GNAT ARfOS, Pelo Senado Federa[ - PRODASEN • Exmo. Sr.
Perrónio Barbosa lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador José Ferreil1l de Barros. Presideme da Cãmara Mu-
nicip;d de: Quebrangulo • AL. -
ESPECIE, Convênio 11":AL - 2705212003 - INTERf..EGIS, celebrado
enlre o Cenuo de lnfonnática e ProcesSMnellto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
[merlegis e a Câmara Municipa[ de Oli~ - AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a parncipaç10 da Casa Legislativa no Programa
rnterlegis: MODALIDADE: Nos le1'mOSdo.disposto no ATl. 25, da

~ss~l~~el~ffk%l:~,tjG~~[~~,,::~:~~~:~~~
sin:'llura. çom vigência equivalente ã duração do Programa Intaiegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pe!rÕrJo Barbosa lima Can.alllo • Direwr-Exc:culi,.o: PeI(} Com'e-
niado. Vereadol" Esdras Josê Vile[a Ferreira, Presidente da Câmara
Municipal de Olivença • AI...
ESPÉCIE:.Convênio nO,Af.. - 2703512003 : ,r-'T6RLEG1S, celebrado
enlre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
federal - PRODASEN •.aruando como Órgão Executor do Programa.
Interlegis e a"C!mara Municipal de São Sebastião - AL; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2[/0611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 30109f2003: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinalUra, çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federa[ • PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Com'e-
niado, Ver.-ador Paulo de Almeida, Presidente da Câmara Municipal
de São Sebastião _ AL.
ESPECIE: Convênio nO:AL - 2703112002 - iNTERLEGIS. celebrado
entre: o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Feder.!! - PRODASEN. atuando como Órgão Ex=r do Programa
Interlegis e a Câmara Municipa[ de Coruripe • AL; (J::l:FTO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislati ••--a~o Programa
Interlcgis: MODAf..IDADE: Nos termos do disposto rIO .'\rt 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações: VATA DE
ASSINATURA: 31!\0I2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sUtalUJ:a, çom vigência equr..alentc li duração do Programa Im:erlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ell11o, Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor.E.~ecutivo; Pelo Con-

Art. 25, da Lei o" 8.666, de 2110611993. beJI1 como 5Uas alterações;
DATA DE ASSrNATIJRA: 3110712002; VIGE""Cf.II.: A partir da data
de llSsinalllra, com vigenaa equivalente ã duração do Programa ln-
ttrlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo;
Pelo Conveniado, Vere,ador Sebastião Ferreil"il Lima, Pre.idente da
Cãm~ Municipal de Agua Branca - AL
ESPEClE: Convênio nO: AL - 2701112002 - JNTERLEGIS. celebrado
entre o Cenrro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fooe,aJ • PRODASEN, atuando como ÓCSão EJ<ecuror do Progrn...-na
lnterlegis e a Câmara Municipal de Rio Lngo - AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Ui n' 8.666. de 21/0611993, bem como suas alleraçÕes; DATA DE
ASSINATURA: 0411112002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sini!tUra, çom vigência equivalente ã dumção do Programa tntedegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio de La<:oal1ade Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Carlosman de Lucena Costa. Presidente da Câmara
Munjcipal de Rio Largo • AL
ESPECIE; Convênio nO; AL - 2702112002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de fnfonnatica e Processamento de Dados do Senado
Federa! - PRODASEN, aruando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãm:na Municipal de Roteiro - AL; OBJETO, Es-
tabe[ecer e regular a participaçjo da Casa Legislam'a no Programa.
lnterlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto 00 Ar!. 25, da

•

Lei n' 8.666, de 21/06/]993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASS[NATURA, 28/1012002; VIGENCIA: A partir da data de as-
simltura, çom vigência equivaierne à duração do Programa [nterlegis;
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Fedeml • PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Oire:tor-Executivo: Pclo Con-
veniado, Vereador Ech.a1do dos Santos Ribc:iro. Presidente da Câmara
Municipa[ de R01eiro _ AL.
ESPECIE: Convênio n~, AL - 2700412002 - INTERLEGIS, celebrado
entre: o Centro de InfOJmática e Processamento de Dados do Sc:n3do
Federa[ - PRODASEN, alU3ndo como órgão ExeanCJr do Progmna
lnter[egis e a Cãmara Municipal de Santa Luzia do Norte. AL;
OBJETO: Estabelecer e regular a participaçã(} da Casa Legislativa no
Programa frnerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art 15, da Lei n~ !.666, de 2[10611993. be!!1 com(} SllU alter.tçõe5:
DATA DE ASSINATURA: 31/07(2002; VIGENCIA: A pa.r1ir da data
de assinatura, com vigenaa equivalente à duração do Programa In-
lel1egis; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio de f.acenla de Medeiros - Dire:lOr-Executi..o:
Pelo Conveniado. Vereador Luiz de: OHvelra Borges. Presidente da
Cá:m;ua Municipa[ de Santa Luzia do Nane: • AL
ESPEClE, Convênio n": AL. 2703312003 - INTERLEGlS, ce[ebrndo
e!ltre o Cenuo de lnfClImática e Proa:ssamemo de Dzdos do Senl!do
Fede:r31 - PROD.o\.SEN, ":o;;:roo como Órg!o EXe<:UlOrdo PTogmna
Interlegis e: a Câmara Mcnic:pal de Santana do MundaU - AL: OB-
JETO: Estabelecer e Tegu[ar a participação da Casa LegisJari,.-a no
Programa Inrerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 15, da Lei n' 8.666, de 21fQ61l993, bem como suas alteraçõc::s;
DATA DE ASSINATURA: 08107/2003; VIGENC[A: A partir da. data.
de assinatura, Cllm ,.igência equivalenle à dtIraÇão do Programa In-
terlegis: SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal" PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros. Diretor-Exe<;utivo:
PeJo Conveni:ulo, Vereador Amônio Lourenço da Silva, Presidente da
Câmara Municipal de Sanlalla do Mundaú - AL
ESPECJE: Convênio n~, AL - 2704312003 - fNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado

. Federa[ - PRODASEN, atuando 'oomo Órg30 Exe<:utor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de São Josê da Tapera. AL: OB-
JETO: Est<lhelece.- e regular a panicipação da Casa Legislativa no
Programa [nterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei n' 8.666, de 2110611993, befp como suas alieraç&:s;
DATA DE ASSi:'lATURA, 08108/2003: VIGENClA: A partir da data

•
de assinatura, com vigência equivalente á duração do Programa [n-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federa[ - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo;
Pelo Conveniado, Verc:ador Valtlio Fernandes Pereira, Presidente da
Cãm;ua Municipal de Siio Jose da Tapera - AL
ESPECIE, Convênio nO: AL - 2101312002 - ~'TERLEGIS. celebrado
entre o Cenrro de InfolTIlática e: Processamento de Dados do Senado
Federa[ - PRODASEN. alUando como Órgão Executor do Progrnma
lnter[cgis e a Câmara Municipal de Saruba - A~ OBJETO: es-
tabelecer e regular a particip;lçào da Casa Legislativa no Programa
lntc:rlegis; MODALlDADE, Nos lenn"s do disposto no Ar!. 25, da

~~S~~i;&iAd:e fi/~hltti'eíGE~é!~~U: =ç~l.'S~:~~ ~:
sinatllra. çom vigência equivalente á duraçAo do Programa Inter[egis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LOCio de Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Feitosa Gomes. Presidente da Càmarn Mu-
nicipp[ de SalUba • AL
ESPEClE: Convênio nO:Af.. . 2704512003 - INTERLEGrS. celebrado
entre o CeTlUO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fede:r3l - PRODASE:-I. atuando como Órgão EXe<:Utor do Programa
Interlcgis e a Câmara Municipal de Senador Rui Palmeha ~ AL:
OBJETO: Estabclecer e regular a participação da Casa LcglS[allva no
Programa [nterlegis; MODAUDADE: Nos lermos do disposto no
Ar!. 25. da Lei n' 8.666. de 2[/06/1993. beIp como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 08/0712003; VIGENCIA, A ]l2I1ir da. data
de as~inalUra. Oln: vigência equivalente ã duração do Programa In-
terlegis: SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diletor-E){ecmivo:
Pelo Conveniado, Vereador José Edivanio Be:zerra da Sih'a., Pn:-
sidente da Câmara Municipal de Senad(}r Rui Palmeira. AL
ESPEClE, Convcnio nO:AL • 2704-412003 - I1'o'TERLEGlS, celebrado
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FORilJUviRIO DE ACEITAÇ40 DE EQUIPAMENTOS
Câmara MUfiicipal

Nome do Responsável ,junto no Programa lntel"legis:

Paulo de Almeida
(Pes:-:.o,1llUlorizada pela Cúrnara ql)Ç i...' ••• t~\n:.aliz<:lIldo li atTilt' )

Estado;
Alagoas

Município:
São S~hasrião

Assistêncin Técnica
Empresa : Técnico:

jose Ronaldo Harbosa <.laSilva

Ol)lJiTelcíone Comercial;

IB2) 530-521R
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Foi ;\:liJd~n'!uincurso d~ 3 horu~'!
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•
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(Coloque neste campo locas as Informaç.6esque você ~çhe Importante citar sobre as dificuldades €'rconlradas PIrespéto da
instalaç-ão efetuada e/ou condiçóC'.s futuras de funcionan.lento do ambi@nle )
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
IfTTERLEGII

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

te,
\~J,\,,,,•.7,s: tj::,~ ...

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião
Rua Valdevino da Silva,36- Centro
São Sebastião - AL
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO. DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOME OU RA;

, , , , , , , ,
ENDEREçe

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

CEP I COOE F
Presidente da Câmara Municipal de São Sebastião

.'PAYS
Rua Valdevino da Silva,36- Centro
São Sebastião - AL I I I I I I I I

~

57275-000 DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

IRITÁRIAI PRIORfTAIRE

JRADO / VALEUR D~CLAR~

ASSINATURA

'1-tr.::: ,>,j?,4L
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETQUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463 f 16

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATION

114 x 186 mm



~tHERCOMLETRADEFORMA
NOME OU RAzÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L 'EXPÉDITEUR

~,

AVISO DE .
}Yj~,e:BIMENTO

.AR 5 6 7 1 6 BR
•._ t••~/.,"'-, RC 3 6 3 8

COD~<' AVIS:<iN07BIfÉ!Slt "" -',',

,~fA DE POSTAGEM f DATE DE D~PÓr TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LlVRA/SON'r o '3 <"flT 2;),"; \;' Y, " C ~
~~- ~~- ~~-U, OEPOSTAGEMI BUREA~?Po<pOr

h h h~,,:-, ". r~(\ ,:#'
~~d-,-,'::"<-"'-

DDDDD-DDD

ENDEREÇO I

CIDADE I LOI

MAReIO SAMPAIO LEAo Mf',R[~U1=S
Diretor'da Secretilria Espec:.i<tl do Ini-erlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70,1 ó5-900 - Brasília - DF

BRASIL
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